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Al,t. 1.0 O sello de propaganda da Con-
federação Brasileira de Desportos, obede-
cerá as disposições do presente regula-
mento:

Art. 2,' O se110 de propaganda é obri-
gatorio como taxa em todos os convites
para os desportos da Confederação,

Art. 3.· Estão sujeitos ao sello: a) re-
querimento .de informações, qualquer que
seja o solícítante 1$000; b) os recursos
10$000; c) certidões em geral 5$000,

Art , 4,· Os papéis, d'e outra qualquer
espécie não previstos neste regulamento.
ficam sujeitos r ao sello de 1$000 exce-
ptuando-se a correspondencia das entida-
des miadas,

Art, 5,' Todos os pagamentos das ta-
xas de sello de propaganda são indepen-
dentes dos emolumentos cstatuídos nas leis
em vigor,

Art. 6,· Cabe á Confederação a inutili-
saçâo dos respectivos sellos, pelos meios
que julgar convenientes ,

Ar1. 7,0 O uso de sello servido importa
na multa de 20*000. a quem assim proce-
der.

Ar1, 8.' Revogam-se as dísposições em
contrario.

Approvado em a Assembléa Geral rea-
lizada em 1 de Junho de 1925,
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